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保 安 司 司 長 辦 公 室

第 39/2021號保安司司長批示

6/1999

8/2020 2/2012

3) Loi Hoi Ngan;

4) Wai Tong Kuan;

5) Mok Chi Wai.

3. É designada Chan Tze Wai, como substituta do presidente, 
Chan Hon Sang, da Comissão.

4. É designada Cheung Pui Peng Grace, como vogal da Co-
missão.

5. São designados como vogais substitutos da Comissão:

1) Kuan Chan Victoria Alexa, como substituta do vogal 
Shuen Ka Hung;

2) Loi Seng, como substituto do vogal Ieong Chi Kuong;

3) Wong Ian Man, como substituto do vogal Loi Hoi Ngan;

4) Chan Leng Leng, como substituta do vogal Wai Tong 
Kuan;

5) Joa Lee Melinda, como substituta do vogal Cheung Pui 
Peng Grace;

6) Poon Lock Kee Rocky, como substituto do vogal Mok Chi 
Wai.

6. Os membros da Comissão têm direito a uma remuneração 
mensal correspondente a 50% do índice 100 da tabela indici-
ária da Administração Pública, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte.

7. Nos casos de substituição, o substituto tem direito, por 
cada reunião em que participe, à quota-parte correspondente à 
divisão do montante referido no número anterior pelo número 
de reuniões efectuadas no respectivo mês, a qual é deduzida à 
remuneração do membro efectivo.

8. O mandato dos membros da Comissão é de um ano.

9. O presente despacho produz efeitos a partir de 15 de Maio 
de 2021. 

14 de Abril de 2021. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 14 de Abril de 2021. — 
A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 39/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
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第 40/2021號保安司司長批示
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8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos) e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pelo Corpo de Polícia de 
Segurança Pública (CPSP), autorizo:

1) O cancelamento da utilização das 24 câmaras de video-
vigilância instaladas no Departamento de Informações, cujas 
autorizações foram conferidas pelos Despachos do Secretário 
para a Segurança n.os 29/2019 e 93/2020;

2) A renovação da utilização das 15 câmaras de videovigi-
lância instaladas no Departamento de Trânsito, cuja autori-
zação foi conferida pelo Despacho do Secretário para a Segu-
rança n.º 29/2019.

2. O CPSP é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização das câmaras de videovigilância 
referidas na alínea 2) do ponto 1 é de dois anos, contando-se o 
prazo desde o termo da anterior autorização, podendo este ser 
renovável mediante comprovação da manutenção dos funda-
mentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Abril de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 40/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicas), da Ordem Executiva n.º 8/2020 e do artigo 
8.º, dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos), e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pelo Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública (CPSP), autorizo o seguinte:

1) A renovação da utilização das 12 câmaras de videovigi-
lância instaladas no Comissariado da Zona Leste da Divisão 
Policial das Zonas Norte e Este do Departamento Policial de 
Macau (anterior Posto da Ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau do 
Departamento de Trânsito), com autorização anterior conferi-
da pelo Despacho do Secretário para a Segurança n.º 42/2019; 

2) A renovação da utilização das 12 câmaras de videovigi-
lância instaladas no Comissariado da Zona Leste da Divisão 
Policial das Zonas Norte e Este do Departamento Policial de 
Macau, com autorização anterior conferida pelo Despacho do 
Secretário para a Segurança n.º 50/2019.


